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PROCEDTMENTO ELETRôNrCO N": 3066/2022
REQUERENTE: Departamento de Contratações púbücas
AREA ADMINISTRATIVA: Licitações e ContÍatos Administrativos
oRGÃo INTERESSADo: secretaria Municipal de viação, c)bras e serviços urbanos
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação.
OBJETO DA CONTRATAÇÀO: ObÍa de revitalizaçào da praça dos pioneiros. Convênio
Estaclual.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS.
FORMATO PRESENCIAL. EXECUÇÃO DE OBRA. CONVÊNIO.
MODELOS DE EDITAL E ANEXOS FORNEC]DOS PELO ÓRGÀO
CONCEDENTE. AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA QUANTO À

Fkâ3§ffi ,ff8,nroo'rouo?'Jrou.o'*'r?''X?o^Ldj
UNIFICADA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAçÃO DO
EDITAL. PARECER FAVORÁVEL CONDICIONADO.

1. RELATÓRIO.

o DepaÍtamento de contratações públicas encaminha para anárise da procuradoria-
Geral o presente pÍocesso de contratação, corúorme condições e especificações contidas no
processo.

Constam no processo administraüvo Íísico:
I) Portarias n" 8.021/2021. e n" 8.180 / 2022;
X) Solicitação da contratação;
IID AutorizaçãopaÍalicitação(paranaCidade);
ry) Projero Básico;
V) Matrículas dos imóveis;
VD Cronogramafísico-Íinanceiro;
VII) Tabela de composição do BDI;
VnD Tabelas de composição clos serviços ê de cotação de insumos / serviços

especial-izados;
IX) Memorialdescritivo;
X) Mapas e plar-rtas;

XD Registros e Anotações de Resporuabilidade Técnica;
X[) Documentos reÍerentes ao Equipamento ,,Optree,,;

XIID Documentos reÍerentes à pesquisa de preços de outros equipamentos.
XIV) Despacho de encaminhamento do prefeito Municipa!
XV) Parecer Contábil;
XVI) Minuta do edital padrão do paranaCidade, modelos e €rnexos;
XVII) Minuta do contrato administrativo padrão do paranaCidade e anexos.

É o relatório.
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2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informações preliminares.
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta procuradoria, nos termos clopaÍágraÍo único c1o art. 38, da Lei g.666/ 93, pÍestar consurtoria sob o pÍisma estdtamentejurídico dos documentos aprese,tados, não caúendo nenhuma consideração acerca do méritoda presente contratação e da criscricionariedade da Administração púbrica ao tÍaçar os

parâmetros dos produtos, serviços ou obras enter-rdidos como necessários.
No entanto, opoÍtuno destacã que a presente manifestação jurídica tem o escopo de

apontar possíveis riscos clo ponto de vista juúdico e recome.dar arguma providên.iu pura
salvaguardar a Administração e o erario público.

Ncsse rumo, Íorçoso reconhecer que a anárise dos aspectos tócnicos dos objetos da
contratação pretendicla pera Administração não constitui tarefa aÍeta a este órgão jurícrico, o
que somente de forma excepcional poderemos adentrar.

Ante as questões acima suscitadas, passaÍemos à aniálise
legal-idade do feito.

dos aspectos relacionados à

2.2. Da Legislação aplicável.
Consiclerando a existência temporária de leis concorrentes a Íespeito das contrataçoes

públicas, é permitido que a Administração pública opte por qual regisúção irá adotar a cada
processo de contlatação.

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade acrministrativa locaf que, .o
presente processo/ optou-se pera acroção da regislação tradicional sobre as contrátaçoes
públicas' Desse modo, serão aplicaclas as nomas pievistas na Lei no g.66Ç de 1993, para a fase
extema da licitação e durante toda a relação contratuar/obrigacional com a pessàa jurídica
vencedora do certame.

No tocante à escolha da modaliclatle tomada de preços, os fundamentos estão assentâdos
no art.23, I, "b" e II, "b" , daLei a^, g.966, de 1992.

Nesse prisma, veríica-se que o valor máximo deli,ütado pela Admi.istração para o
pagarrrento do objeto do certame é deR$'1'979822,29, justificando a realização de licituçáo putu
modalidade tomada de preços, corúorme o disposto,o DecÍeto -t,edeÍal n 9.412 de 201g.

2.4. Do proieto Básico
Projeto básico é o conj,nto de elementos necessários e súicientes, com níver de precisão

adequado, para caracterizar obra ou serviço ou complexo de obras oo ,"rrriqor. É
imprescindível para realüaqão de qualquer obra ou serviço cle engenharia.

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em quaiquer
licitação deve ser precedida da eiaboração de projeto básico.

o reÍerido proieto cleve ser elaborado segur-rdo as exigências da Lei no g.666/ 1993, com
base em indicações tle estucros técnicos preliminares que assegurem a viabilicrade técnica e o

moc1a1i<1acle

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento. Deve
principahnente avaliação do custo da obra, deÍinição dos métodos e prazo de execição.

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexaclo
convocatório, dele senclo parte integrante.

Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes elementos:. d.esenz;olaimento dn soL:uçfi6 6c6!hidn,
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. soh/ções técnims globais e localizadas;

' iclentificação dos tipos de sentiços a executar e de nnteriais e eEripamentos n. i.ncorporar
a ohrT;

. ifiÍoímaÇões que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtiaos;

. stLbsítl.ios para montngem do plano de licitnção e gestão da obra;

' orÇantento detalhado do ctLsto global da obra, fundaruentatlo em quantitatioos de seruiç:os
e fo rnecimentos propiantente aualiados,

Alénr de ser peça imprescin dírel para exea,ção de obra ou prestação de serviços, o projeto
básico é documento que propicia a Administração conhecimento pleno clo objeto que se quer
licitar, de Íorma detalhada, clara e precisa. permite ao ücitante teÍ acesso a inÍormaçôes e
elementos nccessários a boa elaboraqão da proposta, mediantc regras estabelecidas pcla
Administração a que estará sujeito.

Destarte, em Íazão se tratar de docume.to técnico, Iimitamo-nos a examinar a presença
dos documentos exigidos pela Lei de Licitações - notadamente, no art. 6", inciso IX - veriÍico
que Projeto Básico elaborado atende aos requisitos legais, sem adentrar no conteúdo téc1ico
dos documentos, fomecendo subsídios claros e suficientes para que os licitartes elaborem as
suas propostas.

2.5. Das minutas de edital e do contrato
Em Íazão da presente licitação se tratar de convênio com o Govemo Estadual, houve

exigência, poÍ parte do referido ente federativo, de que o edital e anexos deste certame
seguissem o modelo fornecido, não havendo possibilidade deste Município alterar
quaisquer de suas cláusulas.

Desta maneira, embora não concorde com a determinação do Estado do paraná, em
razão do princípio da autonomia dos entes federativos, fomos informados extraoficialmente
que a alteração de qualquer cláusula do edital ou do contrato pode ensejar o calcelanento
do repasse da verba, o que, deveras, é totalmente ilegal.

Todavia, à luz do princípio da eficiência e paÍa evitar embates institucionais
clesnecessários, passamos à análise jurídica dos documentos e.rcamirúados à pGM.

Analisando os moclelos de edital e de contrato disponibilizaclos pelo Govemo do Estado
clo Paraná, veriÍica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais do art. 40 e art. 55 da Lei
8.666/93.

Todavia, ressalto que nos editais de obras públicas, o Município de capanema adota
como padrão a exigência de que a empresa vencedora do certame seja responsável pela
execução do projeto executivo da obr4 nos termos do art.7", § 1", da Lei n" g.66 6, de 1992.

Nesse rumo, impende-se destacar que a Administração Municipal não possui nú,rero
de selvidores suficientes para elaborar o proieto executivo das obras contratadas, assin,
verifica-se uma omissão grave do modelo de edital fornecido pelo Governo Estadual, que,
na visão da PGM, deve ser corrigido pelo setor de ticitações, visto que o projeto Executivo
documento obrigatório na execução de obra pública.

Ademais, é salutar o cuidado do setor de licitações em e atentar para todas
mudanças procedimentais estabelecidas neste edital e confrato, principalmente quanto
exigência de garantia, aos anexos do edital, à qualificação econômico-financeira da
bem corno aos procedirnentos de recepção e abertura das propostas.

fim ternpo, calha destacar a necessidade, por outro lado, cle compternentação do edital,
ao meitos/ coin o modelo da declaração unificada utilizada pela municipalidade ern seus
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editais de licitação, considerando nela constam os dados e e.dereços "lutã.i*lãlicitante, tomando a comunicaçào eletrônica entre âs pârtes corno meio oficiar a ser adotado.

2.6. Da qualificação técnica

- _ 
Analisando-se as exigências da docume,tação rerativa à quarificação técnica paÍa a

habiJitação dos proponentes, veriÍica-se a presença de requisitos proporcionais à crimensao da
obra a ser executada, estando, portanto, adequada à lejishçao bas ar e aos e,tendimentos
majoritários dos Trib,nais de Contas da união e do Estaáo do paraná.

2.7. Recomendacões
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidacle dos agentes
públicos e privados envolvidos, especialmente no que tange a eraboração da tabela de
composição dos preços e da pesquisa de mercado realüada.

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidacre de aplicação c{e sanções de
natureza polític4 admi*istrativa, civ e pe,ar em caso de malversação da verba pública e/ou
em razão de descumprimento das obrigações legais, contratuais e editarícias, pàssibilitanclo
a corúiguração cle ato de improbidade administrativq nos termos da Lei n" g.429, d e r992,bem
como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, desde que incruído na minuta do edital e do contrato â
responsabilidade da empresa contratada em confeccionar o projeto executivo e da exigência
da declaração unificada, a pGM se maniÍesta favoravelmente ao prosseguimento do p"ã."rro
de co.rtratação, cujos documentos cÍo processo vão rubricados, com o intuito de identificar a
documentação examinada.

Ademais, importante sarientar a necessidade de publicação deste edital no portal
eletrônico do Município de Capanema, em atendimento À tei federal t2 .S2Z/IIOLL.

Parque
d: Cll-a1nrd, Estado do paraná - Cidade da Rodovia Ecológica _ Estrada

, aos 24 r,lias clo rnês de jareiro de 2023.
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